
sés de outubro de mil novecentos e oitenta. 11 
■01".. 	t,( 	Cffi 

FUT TO JAN O 

refeito Mun ipel 

Reg. no Livro de 	 , yN  
n.°  tO ie 	 à fis 

3 1 	i .. 1 	/ 19 	eo. 
retado Governo 
Marna° Poletto 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 IMO, 0 1 DL UUTUIMU DL 1980  

ESTABELECE U PLANO TRIENAL DE INVESTIMENTOS 

E DÁ OUTRAS ~JUNGIAS.  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇU SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1U  É estabelecido o Plano Trienal de Investimentos, com vigencia a 

partir de 1981, num total de W4 371.708.422,W (trezentos e seten 

ta e um milhões, setecentos e oito mil, quatrocentos e vinte e dois cruzeiros). 

Art. 2Q - A distribuição anual em suas funções e respectivas categorias eco 

nomicas fica fazenda parte integrante desta lei. 

Art. 39 - A programação de abras em cada fase sere regulada por Decreto Exe 

cutivo, segundo as unidades de serviço, dentro da prezo preeatabe 

lecida. 

Art. 49 - Os orçamentas municipais respectivos consignarão os recursos ne 

cessarios a execuçaa do presente pleno, que poder, tenham, ser a 

tendido par eventuais operações de crádito„ autorizadas pela Cãmara de Vereadores. 

Art. 59 - Fica revogada a Lei Municipal n9 937, de 08 de outubro de 1979. 

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor em 19 de janeiro de 1981, revogadas as 

diapoeiçõee em contrario. 

GABINETE DU PREFEITO MUNICIPAL DE UENTU GONÇALVES, aos trinta e um dias da 
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